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1. OBJETIVO:

 Promover a limpeza das máquinas hemodialisadoras após a utilização e sempre que for 
necessário.

2. ABRANGÊNCIA:

 Equipe que atua na Seção Técnica de Hemodiálise do HC Unesp – Botucatu.

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1.Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): máscara cirúrgica, óculos de segurança e 
luvas de procedimento.

 3.2.Materiais específicos para o procedimento: álcool (70%) ou quaternário de amônia, 
sabão líquido, lixo branco, água e pano multiuso.

4. PROCEDIMENTO:

 4.1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos);

 4.2. Colocar máscara cirúrgica, óculos de segurança e luvas de procedimento;

 4.3. Retirar todos os objetos colocados na parte superior da máquina;

 4.4. Remover os isoladores de pressão e desprezá-los, se necessário;

 4.5. Retirar o SF 0,9%, com o equipo, das astes da máquina;

 4.6. Desprezar em lixo branco;

 4.7. Remover os galões de soluções da base da máquina;

 4.8. Embeber o pano multiuso com álcool 70% ou quaternário de amônia;

 4.9. Realizar a limpeza da parte superior da máquina, em movimento unidirecional, da parte 
distante para perto, tocando o lado do pano multiuso a cada movimento, para remover toda a sujeira 
que pode ter ficado fixada durante a hemodiálise;

 4.10. Trocar o pano multiuso sujo por limpo sempre que necessário;

 4.11. Abrir a alavanca dos conectores hansens e realizar a limpeza das mangueiras em toda a 
sua extensão, manter os conectores acoplados a elas e limpar toda a extensão;
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 4.12. Limpar todos os lados da máquina, principalmente o painel superior;

 4.13. Realizar limpeza com água e sabão, antes da desinfecção, quando houver, sujidade 
visível;

 4.14. Retirar as luvas e a máscara, descartar em lixo hospitalar;

 4.15. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

 4.16. Retirar os óculos de segurança;

 4.17. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos);

 4.18. Seguir com a higienização dos óculos, conforme a orientação do Serviço Especializado 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT);

 4.19. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos).

5. CONTINGÊNCIA: 

 Não se aplica.

6. OBSERVAÇÕES:

 6.1. Limpeza concorrente → Deve ser realizada ao fim de cada sessão de hemodiálise e 
sempre que necessário.

 6.2. Limpeza terminal → deve ser realizada ao fim do dia, após os três turnos de hemodiálise.

 6.3. Os óculos de segurança devem ser lavados com água e sabão neutro e secado com 
papel macio e, apenas em casos de procedimentos de assistência com pacientes de isolamento e/
ou projeção de secreções e líquidos biológicos, após a secagem, deve ser utilizado álcool 70°, (até 
que seja liberada a utilização de quaternário de amônia). Em ambos os casos, após a lavagem, evitar 
friccionar o papel para secagem nas lentes, de maneira a prevenir riscos.

 6.4. Retirar os óculos de segurança, SOMENTE, ao término de todo procedimento, inclusive 
descarte e lavagem de materiais utilizados, devendo este ser higienizado separadamente.
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